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O Super Livro de Serviço Social para Concursos é o melhor e mais completo livro voltado para a capacita-
ção e aprovação de Assistentes Sociais em concursos públicos no Brasil.

A presente obra foi redigida a partir do uso de 5 premissas didáticas que julgamos ser de fundamental 
importância para todo estudante que almeja ser aprovado em um concurso:

1. Questões comentadas, alternativa por alternativa (incluindo as incorretas).
2. 100% das questões são de concursos passados e abordam, em todos os aspectos, os mais diversos 

temas de Serviço Social.
3. Resumos teóricos das disciplinas.
4. Mapas mentais dos principais pontos de cada disciplina.
5. Questões categorizadas por grau de dificuldade sinalizadas de acordo com o seguinte modelo:

FÁCIL

INTERMEDIÁRIO

DÍFICIL

Apresentação

O Super Livro de Serviço Social para Concursos será um grande facilitador para seus estudos, sendo uma 
ferramenta diferenciada para o aprendizado e, principalmente, ajudando você a alcançar o seu objetivo.

Bons Estudos!

Brenda Lins
Editora



Políticas Públicas e Sociais2

01. Questão
(SERVIÇO SOCIAL – TJ/AL – CESPE/UNB – 2012) A Lei nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) resguarda os direi-
tos da mulher contra a violência doméstica e fami-
liar, caracterizada como forma de violação dos direi-
tos humanos. Em relação a essa temática e ao que 
dispõe a referida norma, assinale a opção correta.

 Ⓐ O termo gênero representa a aceitação do deter-
minismo biológico como decisivo para a compreen-
são da relação entre homem e mulher.

 Ⓑ A referida lei, além de estabelecer que os crimes 
nela previstos sejam julgados exclusivamente nos 
juizados especializados, prevê a aplicação de penas 
de pagamentos de cestas básicas para os casos de 
violência de menor gravidade.

 Ⓒ A concessão de medidas protetivas de urgência 
está condicionada à realização de audiência das 
partes e à manifestação do Ministério Público, não 
podendo tais medidas ser novamente concedidas no 
prazo de trinta dias.

 Ⓓ À equipe de atendimento multidisciplinar é ve-
dado emitir, verbalmente, opinião técnica em au-
diência quando o agressor estiver presente.

 Ⓔ A violência de gênero, transmitida de geração 
para geração, configura modelos patriarcais de famí-
lia, em que o poder masculino impõe à mulher uma 
cultura de subjugação.

Grau de Dificuldade

Alternativa A: INCORRETA. Na verdade, o termo gêne-
ro, na forma utilizada pela LMP, não representa ape-
nas o determinismo biológico, ou seja, não importa 
a mera diferença de sexo para que se possa com-
preender a natureza das relações entre homem e 
mulher. Do contrário, é necessário o estudo de todo 
um contexto social, em que se possa visualizar a mu-
lher como inserida em situação hierarquicamente 
inferior, ou em condição de óbvia inferioridade (vul-
nerabilidade) em relação ao homem.
Alternativa B: INCORRETA. A aplicação da pena de 
pagamento de cestas básicas é expressamente veda-
da pela LMP (art. 17).
Alternativa C: INCORRETA. A concessão das medidas 
protetivas não se condiciona a estes requisitos, de-
vendo ser aplicadas sempre que as circunstâncias ou 
a segurança da ofendida o exigirem (art. 22, § 1º), não 
carecendo de audiência prévia das partes, ou mesmo 
de anterior manifestação do MP (art. 19, § 1º).
Alternativa D: INCORRETA. À equipe de atendimento 
multidisciplinar é permitido fornecer subsídios ao 
juiz, de forma verbal, em audiência, não mencionan-
do a legislação qualquer necessidade da ausência 
do agressor (art. 30).
Alternativa E: CORRETA. A cultura de subjugação da 
mulher e, por consequência, da violência de gênero, 
tem, com efeito, sério lastro em um modelo patriar-
cal de família, típica das antigas gerações.

Agadir da Silva, Cristiane Sena, Ingrid Assis e Renata Rodrigues
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02. Questão
(SERVIÇO SOCIAL – TJ/AL – CESPE/UNB – 2012) Assinale a opção 
correta a respeito do conselho tutelar.

 Ⓐ As decisões do conselho tutelar só podem ser 
revistas pelo juizado da infância e da juventude me-
diante requerimento do cidadão que se sentir preju-
dicado pelas decisões ou do MP.

 Ⓑ O conselho tutelar exerce funções de caráter téc-
nico e integra-se formalmente ao Poder Judiciário.

 Ⓒ Os membros do conselho tutelar detêm, assim 
como o juiz, competência para aplicar e executar 
medidas de proteção a crianças e adolescentes.

 Ⓓ As atividades do conselho tutelar podem ser in-
terrompidas, a qualquer momento, em caso de au-
sência de recursos humanos, uma vez que seu fun-
cionamento permanente não é obrigatório.

 Ⓔ É assegurada a participação, no conselho tutelar, 
de entidades representativas de classe.

Grau de Dificuldade  

Alternativa A: CORRETA. Art. 137: “As decisões do Con-
selho Tutelar somente poderão ser revistas pela au-
toridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse”.
Alternativa B: INCORRETA. O artigo 131 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente traz na sua essência que o 
Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade por 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente.
Alternativa C: INCORRETA. De acordo com o artigo 
136 do ECA, inciso V, é competência do Conselho Tu-
telar “encaminhar à autoridade judiciária os casos 
de sua competência”. Não cabe aos membros aplicar 
e executar medidas de proteção a crianças e ado-
lescentes.
Alternativa D: INCORRETA. Art. 131 “O Conselho Tute-
lar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicio-
nal, encarregado pela sociedade de zelar pelo cum-
primento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei”.
Alternativa E: INCORRETA. Art. 132. Em cada Muni-
cípio e em cada Região Administrativa do Distrito 
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública lo-
cal, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 
população local para mandato de 4 (quatro) anos, 

permitida 1 (uma) recondução, mediante novo pro-
cesso de escolha.

(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) 
Considerando que profissionalização e trabalho são 
direitos estabelecidos pelas legislações, julgue os 2 
itens subsecutivos no que se refere ao trabalho do 
adolescente.

03. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) Ho-
rário especial para o exercício das atividades refere-
-se a um dos princípios da formação técnico-profis-
sional do adolescente.

Grau de Dificuldade

Assertiva: CORRETA. De acordo com o art. 63, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), 
a formação técnico- profissional deve estar de acor-
do com o princípio referente à concessão de horário 
especial para o exercício das atividades.

04. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) Os 
direitos trabalhistas e previdenciários são assegura-
dos apenas ao adolescente aprendiz com idade igual 
ou superior a dezesseis anos.

Grau de Dificuldade  

Assertiva: INCORRETA. De acordo com o art. 65 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 
8.069/1990), ao adolescente aprendiz, maior de qua-
torze anos de idade, são assegurados os direitos tra-
balhistas e previdenciários.

(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) Pe-
dro, de setenta e cinco anos de idade, viúvo, aposen-
tado, além de apresentar vários problemas de saúde, 
foi diagnosticado com demência. O único bem que o 
idoso possui é um veículo, e, por isso, reside com a 
filha Maria, o genro João e os três netos em uma casa 
alugada, próxima a uma escola. Eventualmente, os 
alunos dessa escola praticam atitudes preconceituo-
sas contra o idoso.
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Com base nessa situação hipotética e nas disposi-
ções do Estatuto do Idoso e da Política Nacional do 
Idoso, julgue os 4 itens a seguir.

05. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) Con-
sidere que João, sem o consentimento de Maria, te-
nha induzido Pedro a outorgar uma procuração em 
seu nome para a venda do veículo, o único bem do 
idoso. Nesse caso, a ação do genro não caracteriza 
crime passível de reclusão, já que, além de ajudar 
a esposa nos cuidados com o sogro, ambos residem 
na mesma casa.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. Lei nº 10.741/2003, art. 106 “In-
duzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 
a outorgar procuração para fins de administração de 
bens ou deles dispor livremente: Pena – reclusão de 
2 a 4 anos”.

06. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) Con-
sidere que, ao ser atendido no centro de saúde pró-
ximo de sua residência, foram identificados sinais de 
negligência em Pedro. Nesse caso, havendo suspeita 
de situação de violência, o serviço de saúde deverá 
notificar, compulsoriamente, o Ministério Público.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. De acordo com o Art. 19 “Os 
casos de suspeita ou confirmação de violência pra-
ticada contra idosos serão objeto de notificação 
compulsória pelos serviços de saúde públicos e pri-
vados à autoridade sanitária, bem como serão obri-
gatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos 
seguintes órgãos: (Redação) dada pela Lei nº 12.461, 
de 2011) I – autoridade policial; II – Ministério Públi-
co; III – Conselho Municipal do Idoso; IV – Conselho 
Estadual do Idoso; V – Conselho Nacional do Idoso. 
(Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011).”

07. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) Se 
Pedro for inscrito em um programa habitacional 
subsidiado com recursos públicos para compra de 
moradia própria, ele será priorizado em razão da re-

serva de unidades habitacionais para atendimento 
a idosos.

Grau de Dificuldade

Assertiva: CORRETA. Ainda de acordo com a referida 
lei, Art. 38 “Nos programas habitacionais, públicos 
ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza 
de prioridade na aquisição de imóvel para moradia 
própria, observado o seguinte:
I. reserva de pelo menos 3% (três por cento) das 

unidades habitacionais residenciais para aten-
dimento aos idosos; (Redação dada pela Lei nº 
12.418, de 2011)

II. implantação de equipamentos urbanos comuni-
tários voltados ao idoso;

III. eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanís-
ticas, para garantia de acessibilidade ao idoso;

IV. critérios de financiamento compatíveis com os 
rendimentos de aposentadoria e pensão.

Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas 
para atendimento a idosos devem situar-se, prefe-
rencialmente, no pavimento térreo. (Incluído pela Lei 
nº 12.419, de 2011)”.

08. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – POLÍCIA FEDERAL – CESPE/UNB – 2014) Con-
forme o Estatuto do Idoso, as escolas devem incluir 
conteúdos sobre o envelhecimento e a valorização 
do idoso em seu currículo mínimo a fim de eliminar 
os preconceitos existentes na sociedade.

Grau de Dificuldade

Alternativa: CORRETA. Lei nº 10.741/2003, art. 22 “Nos 
currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao pro-
cesso de envelhecimento, ao respeito e à valorização 
do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a pro-
duzir conhecimentos sobre a matéria”.

(ASSISTENTE SOCIAL – MPU – CESPE/UNB – 2013) A respeito dos 
direitos da criança e do adolescente, julgue os itens 
que se seguem.

09. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – MPU – CESPE/UNB – 2013) O trabalho 
educativo do adolescente aprendiz é aquele em que 
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as exigências pedagógicas prevalecem sob o aspecto 
produtivo e, por isso, lhe é assegurado frequência 
obrigatória em instituição de ensino regular, ativida-
de compatível com o seu desenvolvimento e horário 
especial para o exercício de suas atividades.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. Art.88, II do ECA - criação de 
conselhos municipais, estaduais e nacional dos di-
reitos da criança e do adolescente, órgãos delibe-
rativos e controladores das ações em todos os ní-
veis, assegurada a participação popular paritária por 
meio de organizações representativas, segundo leis 
federal, estaduais e municipais.

10. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – MPU – CESPE/UNB – 2013) O Estatuto da 
Criança e do Adolescente faz contraponto ao último 
Código de Menores, de 1927, segundo o qual a crian-
ça pobre era assunto das varas de família, dado o 
pressuposto de que sua situação irregular decorria 
da falta de estrutura familiar.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. O Estatuto da Criança e do 
Adolescente faz contraponto ao último Código de 
Menores, que foi o de 1979 (1927 foi o primeiro). Além 
disso, as crianças e adolescentes pobres, eram aten-
didas nos antigos juizados de menores e não nas 
varas de família. 

(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) O Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) estabelece que a guarda:

11. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) obriga a 
prestação de assistência material, conferindo a seu 
detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive 
aos pais.

Grau de Dificuldade

Assertiva: CORRETA. De acordo com o Art. 33 do ECA, 
“a guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, con-

ferindo a seu detentor o direito de opor-se a tercei-
ros, inclusive aos pais”.

12. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) poderá ser 
revogada somente após cumprimento do prazo de um 
ano, mediante fundamentação de equipe psicossocial.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. Segundo o Art. 35 do ECA, “a 
guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministé-
rio Público”.

13. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) não per-
mite, em nenhuma hipótese, a realização de visitas 
pelos pais por 90 dias, quando se tratar de crianças 
com até seis anos de idade.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. Ainda de acordo com o Art. 
33, § 4º do ECA, “salvo expressa e fundamentada de-
terminação em contrário, da autoridade judiciária 
competente, ou quando a medida for aplicada em 
preparação para adoção, o deferimento da guarda 
de criança ou adolescente a terceiros não impede o 
exercício do direito de visitas pelos pais (...)”.

14. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) confere à 
criança ou adolescente a condição de dependente, 
salvo para os direitos previdenciários.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. Segundo o Art. 33, § 3º do ECA 
“a guarda confere à criança ou adolescente a condi-
ção de dependente, para todos os fins e efeitos de 
direito, inclusive previdenciários”.

15. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) poderá ser 
deferida nos procedimentos de tutela e adoção por 
estrangeiros.

Grau de Dificuldade
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Assertiva: INCORRETA. Com base no Art. 33, § 1º do 
ECA, “A guarda destina-se a regularizar a posse de 
fato, podendo ser deferida, liminar ou incidental-
mente, nos procedimentos de tutela e adoção, exce-
to no de adoção por estrangeiros”.

(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) Com base 
na política de saúde e direitos dos usuários da saú-
de, assinale a opção correta.

16. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) Os casos de 
internação psiquiátrica involuntária deverão ser co-
municados ao Ministério Público Estadual, no prazo 
de setenta e duas horas, pelo responsável técnico do 
estabelecimento onde ocorre a internação.

Grau de Dificuldade

Assertiva: CORRETA. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 
2001, Art. 6º § 1º “A internação psiquiátrica involun-
tária deverá, no prazo de setenta e duas horas, ser 
comunicada ao Ministério Público Estadual pelo res-
ponsável técnico do estabelecimento no qual tenha 
ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser 
adotado quando da respectiva alta”.

17. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) Os médi-
cos dos serviços de saúde do SUS devem obrigar a 
presença de uma acompanhante junto à parturiente 
durante o período de trabalho de parto.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. Lei Nº 11.108, de 7 de abril 
de 2005, Art. 19-J “Os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde - SUS, da rede própria ou convenia-
da, ficam obrigados a permitir a presença, junto à 
parturiente, de 1 (um) acompanhante durante todo 
o período de trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato”.

18. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) O tratamen-
to fora do domicílio (TFD) caracteriza-se como um 
benefício destinado ao deslocamento de usuários 

do SUS, mas não inclui o pagamento das despesas 
de acompanhante para outra cidade.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. Portaria nº 55, de 24 de feve-
reiro de 1999, Considerando a Portaria SAS/MS/N° 
237, de 09 de dezembro de 1998, publicada no Diário 
Oficial nº 238-E, de 11 de dezembro de 1998, que defi-
ne a extinção da Guia de Autorização de Pagamentos 
- GAP, como instrumento para pagamento do Trata-
mento Fora do Domicílio - TFD, resolve:
Art. 1°- Estabelecer que as despesas relativas ao des-
locamento de usuários do Sistema Único de Saúde - 
SUS para tratamento fora do município de residência 
possam ser cobradas por intermédio do Sistema de 
Informações Ambulatoriais - SIA/SUS, observado o 
teto financeiro definido para cada município/estado.
§ 1°· O pagamento das despesas relativas ao deslo-
camento em TFD só será permitido quando esgotados 
todos os meios de tratamento no próprio município.

19. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) A saúde in-
dígena possui um sistema próprio vinculado à Fun-
dação Nacional de Saúde.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. O Subsistema de Atenção à 
Saúde dos Povos Indígenas foi criado em 1999, por 
meio da Lei nº 9.836/99, conhecida como Lei Arouca. 
Ele é composto pelos Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas (DSEIS) que se configuram em uma rede de 
serviços implantada nas terras indígenas para aten-
der essa população, a partir de critérios geográficos, 
demográficos e culturais. Seguindo os princípios 
do SUS, esse subsistema considerou a participação 
indígena como uma premissa fundamental para o 
melhor controle e planejamento dos serviços, bem 
como uma forma de reforçar a autodeterminação 
desses povos.

20. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) Na moda-
lidade de assistência de atendimento e internação 
domiciliares são oferecidos apenas os serviços mé-
dicos e de enfermagem.
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Grau de Dificuldade
Alternativa E: INCORRETA. Lei nº 10.424, de 15 de abril 
de 2002, § 1º “Na modalidade de assistência de aten-
dimento e internação domiciliares incluem-se, prin-
cipalmente, os procedimentos médicos, de enferma-
gem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência 
social, entre outros necessários ao cuidado integral 
dos pacientes em seu domicílio”.

21. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) Com base 
nas políticas e programas direcionados às pessoas 
com deficiência, assinale a opção correta.

 Ⓐ O programa BPC trabalho atende exclusivamente 
beneficiários com idade entre 14 e 24 anos e asse-
gura o retorno do benefício àqueles que perderam 
o emprego, desde que seja reavaliada a deficiência.

 Ⓑ O plano viver sem limite, cujo financiamento 
origina-se prioritariamente de consórcios públicos, 
atende no SUS somente pessoas com deficiência 
permanente.

 Ⓒ A rede de cuidados à pessoa com deficiência 
concentra-se na atenção especializada em reabilita-
ção física por apresentar exigências de procedimen-
tos de alta complexidade, dispensando os demais 
serviços de apoio da área.

 Ⓓ O Sistema Único de Saúde (SUS) fornece aos 
usuários órteses e próteses e meios auxiliares de 
locomoção (OPM), desde que haja indicação médica 
e esteja de acordo com o projeto terapêutico indivi-
dualizado.

 Ⓔ O programa BPC na escola, cuja responsabilida-
de compete ao Ministério da Previdência Social, di-
rige-se a crianças e adolescentes com deficiência na 
faixa etária de seis a 17 anos de idade.

Grau de Dificuldade

Alternativa A: INCORRETA. O BPC Trabalho foi criado 
para atender prioritariamente beneficiários entre 16 
e 45 anos que querem trabalhar, mas encontram difi-
culdades para obter formação profissional e qualifi-
cação para inserção no mercado de trabalho.
Alternativa B: INCORRETA. O Plano Nacional dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência - Viver sem Limite, 
foi lançado no dia 17 de novembro de 2011 (Decreto 
Nº 7.612) pela presidenta Dilma Rousseff, com o ob-

jetivo de implementar novas iniciativas e intensificar 
ações que, atualmente, já são desenvolvidas pelo 
governo em benefício das pessoas com deficiência. 
O plano tem ações desenvolvidas por 15 ministérios 
e a participação do Conselho Nacional dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência (Conade), que trouxe as 
contribuições da sociedade civil. 
Alternativa C: INCORRETA. As ações são realizadas 
por equipes dos CRAS, articuladas com profissionais 
de educação, qualificação profissional e outros.
Alternativa D: CORRETA. O Sistema Único de Saú-
de (SUS) fornece aos usuários órteses e próteses e 
meios auxiliares de locomoção (OPM), desde que 
haja indicação médica e esteja de acordo com o pro-
jeto terapêutico individualizado.
Alternativa E: INCORRETA. O Programa BPC na Escola 
tem como objetivo garantir o acesso e a permanência 
na escola de crianças e adolescentes com deficiência 
de 0 a 18 anos, que recebem o Benefício de Pres-
tação Continuada da Assistência Social (BPC). Isso é 
feito por meio de ações intersetoriais com a parti-
cipação da União, estados, municípios e do Distrito 
Federal. É uma iniciativa interministerial, que envol-
ve os ministérios do Desenvolvimento Social (MDS), 
da Educação (MEC), da Saúde (MS) e a Secretaria de 
Diretos Humanos (SDH). Entre os principais objetivos 
estão a identificação das barreiras que impedem ou 
dificultam o acesso e a permanência de crianças e 
adolescentes com deficiência na escola e o desen-
volvimento de ações intersetoriais, envolvendo as 
políticas de Assistência Social, de Educação, de Saú-
de e de Direitos Humanos. Para identificar essas bar-
reiras, são aplicados questionários aos beneficiários 
durante visitas domiciliares. Posteriormente, é reali-
zado o acompanhamento dos beneficiários e de suas 
famílias pelos técnicos dos Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), e das ações intersetoriais 
desenvolvidas pelos grupos gestores do Programa.

22. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) A respeito 
do benefício de prestação continuada (BPC), assina-
le a opção correta.

 Ⓐ O BPC de uma pessoa idosa não entra no cálculo 
da renda mensal familiar para concessão do benefí-
cio a outro idoso da mesma família.

 Ⓑ São considerados como família para o cálculo da 
renda per capita o requerente, o cônjuge e os filhos, 
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mesmo que não residam no mesmo domicílio.
 Ⓒ São exemplos de rendimentos incluídos para o 

cálculo da renda mensal familiar per capita: a remu-
neração da pessoa com deficiência na condição de 
aprendiz ou de estagiário e os recursos provenientes 
de programas de transferências de renda, como o 
programa bolsa família – PBF.

 Ⓓ A pessoa em situação de rua está impossibili-
tada de requerer o BPC até a regularização da sua 
situação de moradia, haja vista que a comprovação 
de residência é um dos requisitos.

 Ⓔ O BPC é um benefício da Previdência Social de 
caráter vitalício, familiar e transferível.

Grau de Dificuldade

Alternativa A: CORRETA. Art. 19 Parágrafo único. O va-
lor do Benefício de Prestação Continuada concedi-
do a idoso não será computado no cálculo da renda 
mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do 
art. 4o, para fins de concessão do Benefício de Pres-
tação Continuada a outro idoso da mesma família.
Alternativa B: INCORRETA. Art. 2 - V - família para cál-
culo da renda per capita: conjunto de pessoas com-
posto pelo requerente, o cônjuge, o companheiro, a 
companheira, os pais e, na ausência de um deles, a 
madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os fi-
lhos e enteados solteiros e os menores tutelados, 
desde que vivam sob o mesmo teto.
Alternativa C: INCORRETA. Art. 4. - VI - renda men-
sal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos 
auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões 
alimentícias, benefícios de previdência pública ou 
privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labo-
re, outros rendimentos do trabalho não assalariado, 
rendimentos do mercado informal ou autônomo, 
rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal 
Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, res-
salvado o disposto no parágrafo único do art. 19. Art. 
4 - § 2o Para fins do disposto no inciso VI do caput, 
não serão computados como renda mensal bruta fa-
miliar: 
I. benefícios e auxílios assistenciais de natureza 

eventual e temporária;  
II. valores oriundos de programas sociais de trans-

ferência de renda;  
III. bolsas de estágio supervisionado;  

IV. pensão especial de natureza indenizatória e be-
nefícios de assistência médica, conforme dis-
posto no art. 5º; 

V. rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem 
regulamentadas em ato conjunto do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
do INSS; e 

VI. rendimentos decorrentes de contrato de apren-
dizagem.

Alternativa D: INCORRETA. Art 13 - § 6º “Quando o 
requerente for pessoa em situação de rua deve ser 
adotado, como referência, o endereço do serviço 
da rede sócio-assistencial pelo qual esteja sendo 
acompanhado, ou, na falta deste, de pessoas com as 
quais mantém relação de proximidade”.
Alternativa E: INCORRETA. Art. 23. “O Benefício de 
Prestação Continuada é intransferível, não gerando 
direito à pensão por morte aos herdeiros ou suces-
sores”.

23. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – SESA/ES – CESPE/UNB – 2013) Pode ser 
candidato à adoção:

 Ⓐ os casais divorciados, desde que obedecida as 
exigências da legislação específica.

 Ⓑ a pessoa catorze anos mais velha que o adotando.
 Ⓒ o casal que não mantenha relação estável ou 

matrimônio.
 Ⓓ a pessoa maior de dezesseis anos.
 Ⓔ o irmão do adotando.

Grau de Dificuldade

Alternativa A: CORRETA. § 4º “Os divorciados, os ju-
dicialmente separados e os ex-companheiros podem 
adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre 
a guarda e o regime de visitas e desde que o está-
gio de convivência tenha sido iniciado na constância 
do período de convivência e que seja comprovada 
a existência de vínculos de afinidade e afetividade 
com aquele não detentor da guarda, que justifiquem 
a excepcionalidade da concessão”.
Alternativa B: INCORRETA. § 3º “O adotante há de 
ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que 
o adotando”.
Alternativa C: INCORRETA. § 2o “Para adoção conjun-
ta, é indispensável que os adotantes sejam casados 
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civilmente ou mantenham união estável, comprova-
da a estabilidade da família”.
Alternativa D: INCORRETA. Art. 42. “Podem adotar os 
maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente 
do estado civil”.
Alternativa E: INCORRETA. § 1º “Não podem adotar os 
ascendentes e os irmãos do adotando”.

24. Questão
(ANALISTA JUDICIÁRIO – TJ/RO – CESPE/UNB – 2012) De acordo 
com o que dispõe o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA), a guarda:

 Ⓐ Dispensa o dever de prestar alimentos por parte 
dos pais biológicos independentemente de determi-
nação judicial.

 Ⓑ Confere à criança ou ao adolescente a condição 
de dependente para os direitos previdenciários.

 Ⓒ Regulariza a posse de fato, podendo ser deferi-
da, nos casos de adoção por estrangeiros.

 Ⓓ Anula o direito de visitas pelos pais, nos casos 
em que a medida é aplicada em preparação para 
adoção, mesmo se existir determinação em contrá-
rio da autoridade judiciária.

 Ⓔ Caracteriza-se como medida irrevogável.
 

Grau de Dificuldade

Alternativa A: INCORRETA. Segundo o Art. 33 do ECA, 
a “guarda obriga à prestação de assistência mate-
rial, moral e educacional à criança ou adolescente, 
conferindo a seu detentor o direito de opor-se a 
terceiros, inclusive aos pais, ou seja, esse direito é 
dispensado caso o detentor da guarda tenha alguma 
restrição e faça uma proibição.”
Alternativa B: CORRETA. De acordo com o Art. 33, § 3º, 
“A guarda confere à criança ou adolescente a condi-
ção de dependente, para todos os fins e efeitos de 
direito, inclusive previdenciários.”
Alternativa C: INCORRETA. De acordo com o Art. 33, 
§ 1, “A guarda destina-se a regularizar a posse de 
fato, podendo ser deferida, liminar ou inicialmente, 
nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de 
adoção por estrangeiros.”
Alternativa D: INCORRETA. De acordo com a lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990,  § 4º, “Salvo expressa 
e fundamentada determinação em contrário, da au-
toridade judiciária competente, ou quando a medida 

for aplicada em preparação para adoção, o deferi-
mento da guarda de criança ou adolescente a tercei-
ros não impede o exercício do direito de visitas pelos 
pais, assim como o dever de prestar alimentos, que 
serão objeto de regulamentação específica, a pedido 
do interessado ou do Ministério Público”.
Alternativa E: INCORRETA. A guarda poderá ser revo-
gada a qualquer momento por uma ordem judicial.

25. Questão
(ANALISTA JUDICIARIO – TJ/RO – CESPE/UNB – 2012) Em relação 
ao Estatuto do Idoso, que, entre outras providências, 
destina-se a assegurar os direitos às pessoas com 
idade igual ou superior a sessenta anos de idade, 
assinale a opção correta.

 Ⓐ Na tramitação dos processos, dá-se prioridade 
à pessoa com mais de 65 anos de idade, que figure 
como parte ou interveniente, desde que esteja em 
última instância.

 Ⓑ Deixar de prestar assistência ao idoso que se en-
contrar em situação de iminente perigo, sem justa 
causa, é considerado crime passível de aplicação de 
pena de dois a quatro anos de detenção e multa.

 Ⓒ O atendimento de idosos com mais de setenta 
anos de idade deve ser realizado prioritariamente 
em instituições fechadas, devido à necessidade de 
socialização do indivíduo e à garantia dos cuidados 
de enfermagem.

 Ⓓ A comunicação à autoridade competente sobre 
as situações que representam violação dos direitos 
da pessoa idosa só tem efeito legal quando realizada 
por profissional vinculado a alguma instituição pú-
blica ou privada.

 Ⓔ Nas situações em que o idoso ou algum membro 
de sua família não possuir condições econômicas 
para prover o seu sustento, o poder público deverá 
fazê-lo por meio da assistência social.

Grau de Dificuldade
 
Alternativa A: INCORRETA. Segundo o artigo Art. 71, 
do Estatuto do Idoso, “é assegurada prioridade na 
tramitação dos processos e procedimentos e na execu-
ção dos atos e diligências judiciais em que figure como 
parte ou interveniente pessoa com idade igual ou supe-
rior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.”
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Alternativa B: INCORRETA. A pena prevista para o 
caso de omissão de socorro, sem justa causa, sem 
perigo eminente é de seis meses a um ano de de-
tenção e multa.
Alternativa C: INCORRETA. Segundo o Art. 3 Inciso 
1-V, “A priorização do atendimento do idoso por sua 
própria família, em detrimento do atendimento asi-
lar, exceto dos que não a possuam ou careçam de 
condições de manutenção da própria sobrevivência.”
Alternativa D: INCORRETA.  O Artigo 6º do Estatuto do 
Idoso, determina que “Todo cidadão tem o dever de 
comunicar à autoridade competente qualquer forma 
de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou 
que tenha conhecimento.”
Alternativa E: CORRETA. À alternativa, acrescenta-
-se ainda que a há programas de assistência social 
voltados para o sustento de idosos em situação de 
vulnerabilidade.

(ASSISTENTE SOCIAL – MPOG – CESPE/CEBRASPE – 2015) De acor-
do com o disposto no Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA), julgue os itens subsequentes.

26. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – MPOG – CESPE/CEBRASPE – 2015) As en-
tidades de atendimento a crianças e adolescentes 
são responsáveis pelo planejamento e execução de 
programas de proteção e socioeducativos, tais como 
orientação e apoio sociofamiliar, acolhimento insti-
tucional, liberdade assistida, prestação de serviços 
à comunidade, semiliberdade, abrigo e internação.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. As entidades de atendimen-
to a crianças e adolescentes são responsáveis pelo 
planejamento e execução de programas de prote-
ção e socioeducativos, tais como orientação e apoio 
sociofamiliar, acolhimento institucional. A liberda-
de assistida, prestação de serviços à comunidade, 
semiliberdade, abrigo e internação são medidas 
socioeducativas, verificada a prática de ato infra-
cional, que a autoridade competente poderá aplicar 
ao adolescente, conforme o Capítulo IV das medidas 
sócio educativas na Seção I disposições gerais da lei 
8.069/90 do Estatuto da Criança e Adolescente (ECA).

27. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – MPOG – CESPE/CEBRASPE – 2015) O diri-
gente de entidade que desenvolve programa de aco-
lhimento institucional é equiparado, para todos os 
efeitos de direito, ao guardião, de modo que deve 
remeter anualmente à autoridade judiciária relató-
rio detalhado acerca do desenvolvimento de cada 
criança ou adolescente acolhido.

Grau de Dificuldade

Assertiva: INCORRETA. O dirigente de entidade que 
desenvolve programa de acolhimento institucional 
é equiparado, para todos os efeitos de direito, ao 
guardião, de modo que deve remeter a cada 6 me-
ses à autoridade judiciária relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente 
acolhido e a sua família, para fins da revalidação.

28. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – MPOG – CESPE/CEBRASPE – 2015) A guarda 
de uma criança confere-lhe a condição de depen-
dente, inclusive para fins previdenciários, e pode ser 
revogada, a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, depois de ouvido o Ministério Público.

Grau de Dificuldade

Assertiva: CORRETA. Esse processo corresponde à 
subseção do ECA, lei 8.069/90, que trata tutela sob 
a guarda e tutela de uma criança, confere-lhe a con-
dição de dependente, inclusive para fins previden-
ciários, e pode ser revogada, a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, depois de ouvido 
o Ministério Público.

29. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL –  PREF. SÃO JOSÉ DO CERRITO/SC – IESES – 
2017) Considerando a Lei 10.741/03 é correto afirmar:

I. O idoso goza de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral, assegurando-se-lhe, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e faci-
lidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectu-
al, espiritual e social, em condições de liberdade 
e dignidade.
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II. É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa 
a proteção à vida e à saúde, mediante efetiva-
ção de políticas sociais públicas que permitam 
um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

III. Mesmo que o idoso ou seus familiares não pos-
suam condições econômicas de prover o seu 
sustento, essa responsabilidade não se impõe 
ao Poder Público.

IV. Mesmo ao idoso que não esteja no domínio de 
suas faculdades mentais é assegurado o direito 
de optar pelo tratamento de saúde que lhe for 
reputado mais favorável.

A sequência correta é:
 Ⓐ Apenas as assertivas I e II estão corretas.
 Ⓑ Apenas as assertivas I, III e IV estão corretas.
 Ⓒ Apenas as assertivas I e IV estão corretas.
 Ⓓ As assertivas I, II, III e IV estão corretas.

Grau de Dificuldade

Assertiva I: CORRETA. A alternativa descreve o Art. 2º 
da Lei Nº 10.741- Estatuto do Idoso.
Assertiva II: CORRETA. De acordo com o Art. 3º do Es-
tatuto do Idoso, além da família, sociedade, o Estado 
(poder público) tem a obrigação de garantir proteção 
ao idoso através da efetivação de políticas sociais.
Assertiva III: INCORRETA. O poder público tem a obri-
gação de assegurar os mínimos sociais a este seg-
mento.
Assertiva IV: INCORRETA. A assertiva está incorreta, 
pois não é o idoso que não esteja no domínio de 
suas faculdades mentais, e sim ao idoso que esteja 
no domínio de suas faculdades.

Resposta: Ⓐ

30. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – PREF. SÃO JOÃO DO OESTE/SC – AMEOSC – 
2017) Constitui objetivo da Assistência Social, confor-
me a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS):

 Ⓐ Descentralização político-administrativa para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e coman-
do único das ações em cada esfera de governo.

 Ⓑ Participação da população, por meio de organi-
zações representativas, na formulação das políticas 

e no controle das ações em todos os níveis.
 Ⓒ A vigilância socioassistencial, que visa a analisar 

territorialmente a capacidade protetiva das
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 
ameaças, de vitimizações e danos.

 Ⓓ Primazia da responsabilidade do Estado na con-
dução da política de assistência social em cada es-
fera de governo.

Grau de Dificuldade

Alternativa A: INCORRETA. É qualificado como diretriz 
da Assistência Social em que cada ente terá respon-
sabilidade na gestão dessa política. O âmbito Fede-
ral é responsável pela coordenação e normas gerais, 
os Estados e municípios, encarregados pela coorde-
nação e execução dos programas em seus territórios. 
Alternativa B: INCORRETA. Esta alternativa é uma 
diretriz. A participação da população ocorrerá por 
meio de Conselhos e Conferência da Assistência So-
cial. Os Conselhos são paritários, compostos pelo 
governo e sociedade civil, autônomo, independente 
de caráter deliberativo. Já as Conferências, instância 
deliberativa, convocadas pelos Conselhos a cada 
quatro anos.
Alternativa C: CORRETA. Esta alternativa é o objetivo 
da Assistência Social, que contribui na melhoria da 
assistência social de forma preventiva e proativa.
Alternativa D: INCORRETA. Compõe uma das diretri-
zes da Assistência Social e informar a prioridade do 
Estado na condução da política de assistência social.

31. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – PREF. DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI – CRESCER 
– 2017) De acordo com o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, artigo 70, assinale a alternativa que preen-
che corretamente a lacuna abaixo.
“É dever __________ prevenir a ocorrência de amea-
ça ou violação dos direitos da criança e do adoles-
cente.”

 Ⓐ Exclusivo do Estado.
 Ⓑ Apenas do Estado e do Município.
 Ⓒ De todos.
 Ⓓ Exclusivo da União. 

Grau de Dificuldade
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Alternativa A: INCORRETA. O Estado não é o único 
Ente que possui o dever de prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação a este segmento.
Alternativa B: INCORRETA. Não é dever apenas do Es-
tado e Município, mas de todos.
Alternativa C: CORRETA. Segundo o Estatuto da 
Criança e Adolescente – Lei nº8.069/90, todos têm o 
dever de prevenir a ocorrência de ameaça ou viola-
ção dos direitos da criança e adolescente.
Alternativa D: INCORRETA. Não é função exclusiva da 
União, pois, conforme o Art. 70 do Estatuto da Crian-
ça e Adolescente, “a União, Estados, Distrito Federal 
e Município devem atuar de forma articulada na ela-
boração de políticas públicas e executar ações que 
previnam violações de direitos de crianças e adoles-
centes”.

32. Questão
(ASSISTENTE SOCIAL – PREF. DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI – CRESCER 
CONSULTORIA – 2017) De acordo com o Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente assinale (V) para as afirmativas 
verdadeiras e (F) para as falsas.

( ) A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 
sociais públicas.
( ) Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até dezoito anos de idade.
( ) O Estatuto dispõe apenas sobre a proteção in-
tegral à criança.
( ) A colocação da criança ou adolescente em fa-
mília substituta será precedida de sua preparação 
gradativa e acompanhamento posterior.
( ) A colocação em família substituta far-se-á me-
diante guarda, tutela ou adoção.

A sequência CORRETA de cima para baixo é:
 Ⓐ V-F-F-V-V
 Ⓑ V-V-F-V-V
 Ⓒ V-V-V-F-V
 Ⓓ V-F-V-V-F

Grau de Dificuldade

Assertiva I: VERDADEIRA. Diferente do Código de Me-
nores/79 que tratava criança e adolescentes como 
problema social, objeto, utilizando o termo “menor” 
de forma pejorativa. A promulgação da Constituição 

Federal, conhecida também como Constituição Cida-
dã de 1988, no seu Art. 227, propicia um novo olhar 
referente à criança e ao adolescente, reconhecen-
do-os como sujeitos de direitos, fomentando e am-
pliando direitos fundamentais a este público. Deste 
dispositivo e da Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos da Criança na década de 1990 deriva a Lei 
nº8069 /90, que ratifica esses documentos legais. O 
ECA compreende a criança e adolescente como pes-
soas em desenvolvimento, de quem todos têm o de-
ver de garantir proteção integral, buscando sempre 
o melhor para eles. Para isso que isso ocorra, este 
segmento terá prioridade na formulação e execução 
de políticas sociais públicas que visam o seu pleno 
desenvolvimento.
Assertiva II: FALSA. O Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, no artigo 2º, elucida quem é criança e 
quem é adolescente. Criança é aquela que tem até 12 
anos incompletos, e adolescente, a pessoa entre 12 
e dezoito anos de idade. No entanto, outros disposi-
tivos legais como Código Penal e Código Civil trazem 
definições diferente sobre este público. Ressalta-se 
que os códigos anteriores não faziam distinção entre 
criança e adolescente.
Assertiva III: FALSA. O Art. 1º do ECA/1990 dispõe 
sobre proteção integral à criança e ao adolescente. 
Essa proteção integral visa garantir o desenvolvi-
mento social, moral, físico, mental e espiritual, ou 
seja, seu pleno desenvolvimento. 
Assertiva IV: VERDADEIRA. Em conformidade com 
a lei nº 8069/1990, em seu Art. 28, a criança ou o 
adolescente só será colocado em família substituta 
quando não houver mais a possibilidade deste ser 
criado, educado em sua família natural. Antes de ser 
colocado em família substituta será realizada uma 
preparação na qual uma equipe interprofissional ou-
virá a criança/adolescente, respeitando seu grau de 
desenvolvimento e compreensão acerca da medida e 
suas consequências; esta opinião será devidamente 
considerada. Se a pessoa for maior de 12 anos, é ne-
cessário o seu consentimento obtido em audiência. 
Os parentes que convivem e têm afinidade e afeti-
vidade com a criança/adolescente terão prioridade 
na apreciação do pedido com a finalidade de evitar 
maiores consequências advindas desta medida. 
Com o objetivo de manter os vínculos fraternais, os 
irmãos serão colocados sob guarda, tutela ou adoção 
na mesma família substituta, salvo se comprovado 


